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Diário do Executivo 
INTER V E N T O R I A F E D E R A L 

D E C R E T O - L E I N . 13.479, D E 28 D E J U L H O D E 1943 

Declara de utilidade pública um terreno si
tuado no município de Conchas. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , n a conformidade do disposto no art igo 6.0, n . I V 
do decreto- le i n . 1202, de 8 de a b r i l de 1939, 

Decreta: 
Ar t i go l .o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, 

a-íim-de ser adqu i r i da pela F a z e n d a do Estado, m e d i a n i a 
desapropriação jud i c i a l ou por v ia amigável, a área de 
terreno aba ixo caracter izada, que consta pertencer a Ge
ra ldo S imone , s i tuada no dis t r i to e município de Conchas , 
comarca de Tietê, necessária aos serviços d a E s t r a d a de 
F e n o Sorocabana, a saber: 

— u m terreno com 73.490 m2. (setenta e três m i l , 
quatrocentos e noventa metros quadrados) , c o in as se
guintes div isas e confrontações: começam n o ponto A a 
43,50 m . (quarenta e três metros e c inquenta centíme
tros) p a r a a esquerda d a estaca de 24 do eixo locado e 
seguem pe la cerca d a l i n h a nova passando os pontos B , 
C e D até o ponto E s i tuado em frente e a esquerda de 
30 m . ( t r i n t a metros) à estaca de 74 confrontando até a i 
com o terreno do t ransmi tente s r . Ge ra l do S imone ; de-
f let into à esquerda com u m ângulo de 110«, seguem em 
reta c om o rumo de S 37°00' E n a distância de 77 m . (se
tenta e sete metros) até o ponto F con f rontando com o 
terreno do s r . Plácido B e r t i n ; do ponto F seguem pela 
cerca d a l i n h a ve lha passando os pontos G , H e J até o 
ponto de pa r t i da A confrontando até aí com o terreno do 
transmi tente a c i m a mencionado, de acordo com a p l an ta 
I M C 645, d a E s t r a d a de Fe r ro Sorocabana . 

A r t i g o 2.0 — A s despesas com a execução do presente 
decreto- le i correrão por conta d a verba 363, consignação 
l — " M a t e r i a l P e r m a n e n t e " , do orçamento. 

A r t i g o 3.0 — Este decreto- le i entrará em vigor na 
áata de sua publicação, revogadas as disposições em con
t ra r i o . 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , aos 28 
de ju lho de 1943. 

F E R N A N D O D E S O U Z A C O S T A 
L u i z de A n h a i a Mello 
Abe lardo Vergue iro Cesar 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Es tado dos Negocias cl.t 
Viação e Obras Públicas, aos 28 de j u l h o de 1943. 

F . Gayot to , 
D i re tor G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 13.480, D E 38 D E J U L H O D E 1943 

Dispõe sobre desapropriação de terrenos. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E ü . 
P A U L O , n a conformidade do disposto no ar t igo 6.0, n . 
I V do decreto- le i federa l n . 1202, de 8 de a b r i l de 1939, 

Decre ta : 
A r t i g o 1.0 — F i c a m declaradas de ut i l idade publ ica , 

a-íim-de ser adquir idas pe la Fa z enda do Estado, mediante 
desapropriação j u d i c i a l ou por v ia amigável, as áreas de 
terreno aba ixo caracter izadas, de acordo com a p l a n t a 987, 
rubr i cada pelo Secretário da Viação e Obras Pub l i cas e 
que consta per tencerem a José A l ves da Graça e outros, 
s i tuadas no d is t r i t o e município de Co t i a , comarca d a C a 
p i ta l , dest inadas aos serviços da Es t r ada de Fer ro Soroca
bana, a £aber: 

a) u m a i a i x a de terreno com a superfície de 2.650 
in2 (dois m i l , seiscentos e c inquenta metros quadrados) , 
s i tuada ao lado esquerdo d a l i n h a férrea da E . F . Soroca 
bana, ent re os k m . 36-|-745 e 37-|-096; 

b) u m a f a i xa de terreno com a superfície de 5.830 
:u2 (c inco m i l , oitocentos e t r i n t a metros quadrados) , s i 
tuada ao l ado esquerdo d a l i n h a férrea d a Bi. F . Soroca 
bana, entre os k m . 37-103 e 37-1-993; 

c) u m a f a i x a de terreno com a superfície de 1A'90 
m2 ( u m m i l e noven ta e metros quadrados ) , s i tuada ao 
lado esquerdo d a l i n h a férrea da E . F . Sorocabana, en
tre os k m . 38-1-083 e 38-|-235; 

d) u m a f a i x a de terreno com a superfície de 150 ni2 
(.cento e c inquen ta metros quadrados ) , s i tuada ao lado es-
querdo d a l i n h a férrea d a E . F . Sorocabana, entre os k m . 
38-1-250 e 38-1-297; 

e) u m a f a i x a de terreno com a superfície de 1.134 
!ii2 (um m i l , cento e t r i n t a e quat ro metros quadrados) , 
a t u a d a ao lado d ire i to d a l i n h a férrea da E . F . Soroca 
bana, entre os k m 36-1-745 e 37-1-88; 

f) u m a f a i x a de terreno c o m a superfície de 80 m2 
oi tenta metros quadrados ) , ' s i t uada ao lado d ire i to d a 

l i n h a férrea d a E . F . Sorocabana, entre os k m . 37- -172 
<- 37-1-250; 

g) u m a t a i x a de terreno com a superfície de 260 m2 
(duzentos e sessenta metros quadrados ) , s i t uada a o lado 
dire i to d a l i n h a férrea da E . F . Sorocabana, entre os k m . 
38-1-71 e 38-1-210; 

h) u m a f a i x a de terreno com a superfície de 52 m2 
(c inquenta e dois metros quadrados) , s i tuada ao lado 
d ire i to d a U n h a férrea d a E . F . Sorocabana, entre os k m . 
33-'-254 e 38-1-295. 

Ar t i go 2.0 — As despesas com a execução do presente 
decreta- le l correrão por c on ta d a verba 363. consignação n . 
i . M a t e r i a l P e r m a n e n t e " , do orçamento. 

Ar t i go 3 .0 — Es te decreto- le i entrará em vigor n a 

da ta de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 26 
de ju lho de 1943. 

F E R N A N D O D E S O U Z A C O S T A 
Luiz de Anlmia Mello 
Abelardo Vergueiro Cesar. 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado do» Negócios cta 
Viação e Obras Públicas, aos 28 de j u l h o de 1943. 

F. Gayotto — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 13.481, O E 28 D E J U L H O D E 194.} 

Dispõe sobre desapropriação de terrenos. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S AO 
P A U L O , n a conformidade do disposto no ar t igo 6.0, n . I V 
do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de abr i l 'ie 1939. 

Decre ta : 
Ar t i go l . o — F i c a m ueciaradas de ut i l idade pub l i ca , 

a - f im-de ser adquir idas pe la Fazenda do Jistauo, por v i a 
amigável, ou mediante desapropriação jud i c i a i , duas áicas 
de terreno que consta pe.- encerem a José Quevedo Lopes, 
s i tuadas em Panto jo , D i s t r i t o de Pa z de M a i r i n ^ u e , m u n i 
cípio e comarca de São Roque, dest inadas aos serviços da 
E s t r a d a de Fe r r o Sorocabana e d i sc r iminadas Í.& p l a n t a 
C P C 1943, dev idamente rubr i cada pelo Secretar io da V i a 
ção e Obras Púoiicas, a saber : 

a) u m terreno de 31.328 m2 1 t r i n t a e ua i m i l tre
zentos c vinte e oito metros quadrados) , c om os. seguintes 
l imi tes e confrontações: começam em u m ponte, d a cerca 
da E s t r a d a de F e r r o Sorocabana (a) k m 73-M43 m , n a 
div isa com a área (C) já dec larada de ut i l idade púbiira 
decreto n . 12.555 de 19 de fevereiro de 1942, seguindo 
daí confrontando com a mesma, p : i 163 <n i c t n t o e ses
senta e três metros) até as d i v i n s com terrenos de suces
sores de F i r m i n a Rodr igues (b) ; def let indc à d i re i ta se
guem conf rontando cum os mesmos a 89"0ü N E por 193 m 
(cento e neventa e três metros) até encontrar ponto <c) 
de d iv i sa com o Comendador J . J . Pere i ra i gnac io , no 
meio da :agoa a l i existente; vo l tem a 4°0ü' Nã seguindo 
pe l t meio d a lagoa por 125 m (cento e v inte e c inco m e 
tros), confrontando com o mesmo J . J . Pere i ra Ignacio 
até encont ra r a cerca de div isa da f a i xa aa 'íriha tronco 

] da Es t r ada de Fe r r o Sorocabana (D ) , em frente e a 15 m 
(qiunze metros) do eixo da l i n h a no k m 74 -t-154 m . segu in
do então pe la cerca até o ponto (a) de nartld„ d i v id indo 
com a E s t r a d a de Fe r r o Sorocabana , 

b) u m terreno de 357.971 m2 (trezentos e c .nquenta e 
sete m i l , novecentos e setenta e u m metros quadrados ) , 
com os seguintes l imi tes e confrontações: começam em u m 
ponto (e) d a cerca da E s t r a d a de F e r r o So r ccabana em 
frente e a 13,50 j n (treze metros e c inquenta centímetros) 
do k m 73-j-242 m em u m boeiro, seguindo pela grota a c i 
m a até a confluência de duas cabeceiras (O cont inuando 
pela. a a d i r e i t a até (g) onde de ixando a grota seguem em 
reta por 31 m (c inquenta e u m metros) (h) e def let indo 
14°30'. à esquerda seguem por 36 m ( t r in ta e seis metros ; 
até u m vaio velho (i ), def letem 2 6 ' W à esqut ida e se
guem por esse valo em l i n h a quebrada n a 3 x t ê r são de 290 

m (duzentos e noventa metros) ( j ) ; def let indo à esquerda 
11°00' seguem e m reta de 77 m (setenta e sete metros) ate 
encontrar um? sanga (k) descem por essa n a rxtensão de 
96 m (noventa e seis metros) (1) d i v id indo até aí com 
A t i l i o C a p r o n i ; daí seguem a 22"45" S E e 467 m (quatrecen-
tos e sessenta e ?ete metros) , d i v id indo com sucesseres de 
F i r m i n a Rodr igues até encontrar a d iv isa (m> da fa .xa 
do terreno d a T h e São P s u l o T r a m w a y L i g h t ãnd ?ower ; 
seguem, então d iv isando com esta por 443 m (quatrocen
tos e quarenta 3 três metros) até encontrar a cerca de d i 
visa da fa i xa da l i n h a tronco d a Es t rada de F e i r o Soro
cabana (n) e seguindo por essa, por 168 m (cento e a s 
senta e oito me t r r s ) vão até o oonto de par t ida (e> ?n> 
írente ao k n 73-+-242 m 

Art i go 2.0 — As despesaa com a execução G O presen
te decreto- le i correrão por con ta d a verba 363, cons igna
ção n . 1 — M a t e r i a l Pe rmanente — do orçamento. 

Ar t i go 3 .0 — Este decreto-lei entrará em vlgoi n a 
d a t a de sua 'xiblicação revogadas as disposiçõt: ; em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau:o, a o s B 
de ju lho de 1943. 

F E R N A N D O D E S O U Z A C O S T A . -
L u i z de A n h a i a M e l l o 
Abe lardo Vergueiro Cesar . 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado dos N^goc-'os aa 
Viação c Obras Públicas, aos 28 de iu lho de "943. 

F . Gavot te — D i re tor G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 13.482. D E 28 D E 3VIÍIO D E 1913 

Dispõe sobre desapropriação de terreno. 
"' O Interventor Federa l no Estado de São Pau lo , n a 

conformidade do disposto no art igo 6.0, n . I V do decre
to- le i n» 1.202, de 8 de abr i l de 1939, 

D e c r e t a : 
A r t i go l . o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, 

a- f im -de ser adqu i r i da pe la F a z e n d a do Estado , roedian-
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te desapropriação j u d i c i a i o u por v i a amigável, u m a 
área d ~^«reno que consta pertencer a José Crescêncio 
Pe re i r a , . .£iaa no d is t r i to de paz e município de B u r l , 
c omarca de I tapeva, des t inada aos serviços d a Es t r ada 
de Fe r r o Sorocabana, a saber : 

— u m terreno c o m 6.809,50 m2 (seis m i l , oitocentos 
e nove metros e c inquenta decímetros quadrados) e c o m 
as seguintes div isas e confrontações: par t indo do ponto 
A . s i tuado sobre o encanamento do a t u a l abastec imento, 
à distância de 1.246,50m ( u m m i l , duzentos e quaren ta 
e seis metros e c inquen ta centímetros) do pátio de Burí. 
seguem com o r u m o N 64° 44' W , n a distância de 6 rn 
(seis metros) , até o ponto B ; deste, c o m o r u m o 
S 29« 46' W , até. o ponto C . d is tante 10 m (dez me t ros ) ; 
deste ponto seguem com o r u m o S 18° 46' W, n a d i s 
t anc i a de 66,50 m (sessenta e seis metros e c i nquen ta 
centímetros), até encontrar o ponto D ; deste, 30111 o 
r u m o S 60° 14' E , seguem até o ponto E , 85 m (oi tenta 
e c inco metros) d is tante ; deste ponto, c o m o r u m o . . . . 
N 31 u 16' E , n a d is tanc ia de 40 m (quarenta metros ) , 
seguem até o ponto F ; deste, seguem com o 
r u m o N 4" 46' E , por 45 m (quarenta e c inco me 
tros) , até encont rar .0 ponto G , e deste .«•ecueni 
c o m o r u m o N 64° 44' W , n a distância de 
75 m (setenta e c inco metros) , até a t ing i r o pon lo A , 
onde t i v e ram começo. O terreno descr i to c o n f r o n a em 
todo o seu perímetro com terrenos do mesmo pre irietá-
r io . tudo de acordo com a p l a n t a rubr i cada pelo oecre-
tário da Viação e Obras Públicas. 

Ar t i go 2.0 — A s despesas c om a execução do pre 
sente decreto- le i correrão po r con ta d a verba 363, C o n . 
sianaçãi n . 1 — M a t e r i a l Permanente , — do orça
mento . 

Ar t i go 3.0 — Este desreto- lei entrará em v ipoi na 
da ta de sua publicação, revogadas as ̂  disposições em 
contrário * 

Palácio do Governo do Es tada de K80 Pau lo , ao* 2« 
de ju lho de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
Luiz de Anhaia Mello 
Abelardo Vergueiro Cesar 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado dos Negócios cia 
Viação e Obras Públicas, aos 28 de j u l h o de 194?. 

F . Gayrtto — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N 13.483, D E 28 D E J U L H O D * 1043 

Dispõe sobre aquisição de move i dest inado 
aos serviços da Es t r ada de Fer ro A r a r a q u a r a . 

O I N T E K V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O U E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no art igo 6.0 n . I V 
do decreto- le i n . 1.202. de 8 de abr i l de 1939. 

-Decreía: 
A r t i go l .o — F i c a dec larada de uüütiaüe , jubi ica. 

a - f im-de ser adqu i r ida pela Fa z enda do Estado, med i an 
te desapropriação j u d i c i a l ou por v ia amigável, a área de 
terreno aba ixo caracter i zada, s i tuada no município • d i s 
tr i to de paz de Tanab i , comarca de M o n t e Aprazível que 
consta pertencer a Pedro A lexandre , necessária aos ser
viços da Es t rada de Fer ro A ra raquara , a saber: 

• 'uma f a i xa de terreno com 638 m2. (seiscentos e t r i n 
ta e oito metros quadrados) e com as seguintes d iv isas • 
confrontações: p r i n c i p i am no ponto A , sobre uma nor
m a l à esquerda e distante 50 m . (c inquenta metros) do 
eixo da l i n h a pr inc ipa l , n a estaca 1.327+8 do pro l onga 
mento de M i rasso l a Por to Pres idente Vargas . No ponto 
A fazem uma deflexão pa ra J. esquerda de 64« com a cer
ca da d iv isa do pátio que é para le la ao eixo d a l i n n a p r i n . 
c ipa l . seguindo por u m a re ta até o ponto B , n a distância 
de 124 m . (cento e v inte e quat ro met ros ) ; no ponto B f a 
zem u m a deflexão para a esquerda de 49« seguindo por 
uma reta até o ponto C , n a distância de 7 m . (sete me
tros ) ; no ponto C fazem u m a deflexão p a r a à esquerda 
de 131» seguindo por u m a reta até o ponto D , n a distân
c ia de 131 m . (cento e t r i n t a e u m metros ) ; no ponto D 
fazem u m a deflexão pa ra a esquerda de 116<> seguindo 
por u m a re ta até o ponto A de p a r t i d a n a distância de 
5 m . (c inco metros ) . A o que consta, este terreno f a z d i 
visa, pe la face D A com a E s t r a d a de Fe r r o A r a r a q u a r a , s 
pe la face B C com A n t o n i o Marques dos Santos e pelaf 
faces A B e C D com o proprietário, tudo de acordo C O M 
a p l a n t a rubr i cada pelo Secretário d a Viação e Obra i 
Públicas". 

A r t i go 2.0 — A desapropriação de que t r a t a o a r t l a * 
anter io r é dec la rada de- na tureza urgente , p a r a os cfe l-
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